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20 Aditamento Delegação de Competências no Diretora da Escola

Não Agrupada lnês de Castro

Considerando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercÍcio das competônclas delegadas - da Delegação de

Competências, referente ao perÍodo de janeiro a dezembro da 2023, na Diretora da

ENA lnês de Castro refere, nomeadamente:

'b) A Câmara transferirá para a Esco/a os valores previsfos no Anexo l, devendo a

Diretora da Esco/a garantir a boa gesfão e aplicação das verôas para os fins a que se

destinam e assegurar o pagamento que resulta dos contratos corn vista a aquisiçâo de

ôens e seruiçog em estreita articulação com os serurios competentes da Câmara".

2. O Ponto 6 - Contratação de fornecimento e serviços externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:

"6.1. Por forma a garantir o normal funcionamento dos estabelecimentos de ensino, e

atendendo à natureza da despesa, a Diretora da Escola obriga-se a assegurar o,s

segulnfes servços;

a) Aquisição de vestuário e EP|spara Pesso al Não Docente, até à entrada am vigor

do contrato resultante do procedimento eoncursal desenyolvido pelo Município;

b) Aquisição de seruìço de transportes de a/unos com necessidades específicas (NE);

c) Fornecimento de gás, até à entrada em vigor do contrato resultante do
procedi mento concursal dese nvolvido pelo Mu nicÍ pio;

d) A contratação de seMgos posÍars (correio);

e) Aquisição de materialde higiene e limpeza;

0 Aquisição de material de escrftórto / economato;

g) A contratação de seruços de assisféncia têcnica;

h) A aquisição de outros bens e seruigos na medida do estritamanfe necess ário, da

competência do Município.

6.2. Para o exercício das compefêncÍas referidas nas a/Íneas do número antertor, a

Aâmara transfere para a Escola não Agrupada a vetba canstante no Anexo l, podendo
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esta verba serrevisÍa, conforme demonstraçâo das necessidades, por aditamento ao

presente documento".

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, em reunlão

realizada no dia 23 de março de 2023, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023), será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 02021A Transportes - Circuitos especiais, no valor de 4,500,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao Íinanciamento efetuado pelo Município de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 4.500,00 €.

Pagos do Concelho de Vila Nova de Gaia,'10 de agosfo de 2023.

O Presldente da Câmara,

ü\/e*^h/
lãd u a rdo Wto r Ro dri g ues)

Nola: O serviço de transporte de cÍianças e elunos em rotas especiais que relldem no concalho e frequentam os

AE/ÊNA de Vila Nova de Gala, foi intsgÍalmentê delegado nos Dlretores dos AE/ENA.
Os procedimentos a lançar pelos AEIENA, deverão contemplarlodas as crlanças e alunos matriculadoa (resldentes no

conbelho), que sejam dãgÍveis para o lrangporle am clrcultos especlaio, incluindo os que se enoontrsm a desenvolver

PIT.
O MunicÍpio de Vila Nova de Gaia assegurarâ, de acordo com o previsto no Decretolel rf ' 2112019, de 30 de janolro,

o transpôrte das crlanças e alunos 
-qug 

sendo residentes no concslho de Vila Nova do Gaia frequentam

estabafthmentos tora do municÍpio, owlamêÍïte salvaguardada a aplicação do no o. 14 do eíl.o 7 do Despâcho n'o 1G

Bl2o21 de 14 de abÍil.
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Anexo I

AFETAçÃO DE VALORES, PARA O ANO DE 2023, NO ÂTugFo DA DELEGAçÃo DE coMPETÊNcIAs

AE / ENA: rNÊS DE CASTRO

Despesa
jan a dez

11 2e

Adltamento Adltamento
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BtocoA

BLOCO C

BLOCO D

[Vestuário,
Itlog/zozt

Artigos Pessoais e EPI até
)20707 600.00 €

)202t0 frr.nrport., - Circuitos especiais 7 780,00€ 4 500,00 €

)20702A18/C Combustíveis e Lubrificantes - Gás a Granel

)20702A/B/C Combustíveis e Lubrificantes - Gás em botija 2 300,00 €

0z0r02A/Blc Sombustíveis e Lubrificantes - Outros 250,00 €

020201A :ncargos com lnstalações - Água 15,00 €

)202078 :ncargos com lnstalações - Eletricidadê 6 900,00 €

)20209A/BlClD/F
Comunicações (Flxas, Móveis, Acesso à

nternet, Outras) 3 500,00 €

)2020sA/BlClD/F 4ve1ça CTT 1 500,00 €

to4 Lito"., e Higiene 4 500,00 €
3201088/C lvateriatde Escritório/Economaro 7 000,00 €

tros Bens 2 500,00 €

Btoco F

)zozo3A/BlclDlE lconr"ru. ção e Reparação

lAssist. tec - tmo ressoras, Scanner

198 tec - lnformática e Outras 6 500,00 €

Btoco G

lo" tros Serviços - Diversos *

32930,00€ 10415,00€ 4500,00€
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